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Número: 0800565-23.2020.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 11/01/2020 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CARLOS AUGUSTO ALVES DE SOUSA (AUTOR) JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0800565-23.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: CARLOS AUGUSTO ALVES DE SOUSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Defiro os pedidos constantes na petição ID. 13435538, de modo a autorizar, mediante
a EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL, a transferência eletrônica dos valores depositados em conta

judicial de nº 3000106059866, Agência 3791 – BANCO DO BRASIL S/A.
Destarte, determino que seja transferido em favor do perito RAIMUNDO NONATO

LEAL MARTINS (CPF: 022.838.753-15), na Agência do Banco do Brasil n.º 5027-X, C/C
109.629-X, o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), referentes aos honorários periciais.

Por fim, determino que o presente despacho servirá de alvará judicial,
devendo o mesmo ser enviado para o e-mail: pso8397@bb.com.br, conforme
procedimento descrito no Ofício-Circular n°85/2020, a fim de que a instituição
financeira realize a transferência dos valores para a conta devida.

Cumpra-se.

 

TERESINA-PI, 2 de março de 2021.

 

Dr. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível em Substituição
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